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RESOLUÇÃO DE DIRETORIA

PROCESSO(S) ADMINISTRATIVO(S) 48610.204845/2019

PROPOSTA DE AÇÃO Nº 139/2020

REUNIÃO DE DIRETORIA Nº 1035

DATA 28/01/2021

RD Nº 50/2021

ASSUNTO

Análise de Recurso da CATTALINI TERMINAIS MARITIMOS S/A, em razão de aplicação de multa no valor de R$
30.000,00, por não enviar, na forma e no prazo estabelecidos na legislação aplicável, as informações mensais
sobre suas atividades, conforme o art. 3º, XIX, da Lei nº 9.847/1999

RESOLUÇÃO

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, com base na Proposta
de Ação nº 0139, de 5 de março de 2020, na Análise de Recurso da SIM, SEI nº 0658641, e no
PARECER Nº 408/2020/PFANP/PGF/AGU, resolve:

Conhecer o recurso administrativo interposto pela Cattalini Terminais Marítimos S.A. e, no mérito, negar o
seu provimento.
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